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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/valentimgentil
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Jacilândia, 433, Centro
Fone: (17) 3131-1250

CEP 15.520-040

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br

PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
CNPJ: 46.599.833/0001-11

407

PORTARIA Nº 6.133, DE 10 DE OUTUBRO DE 2025

Declara estável no serviço público, servidora aprovada
em Avaliação Especial de Desempenho no Estágio
Probatório e dá providências correlatas.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim
Gentil, Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o disposto
nos artigos 35 e ss. Da Lei nº 2.445, de 22 de fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores
Públicos de Valentim Gentil), c/c art. 3º, parágrafo único, do Decreto Municipal nº 3.350, de
17 de janeiro de 2018;

RESOLVE:

Art. 1º Ficam declarados ESTÁVEIS no serviço público os servidores públicos
municipais constantes da relação abaixo, devidamente aprovados em Avaliação Especial de
Desempenho no Estágio Probatório, nos termos dos artigos 35 e ss. da Lei nº 2.445, de 22 de
fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), c/c art. 3º,
parágrafo único, do Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018, a saber:

NOME CARGO EFETIVO CPF
Vanessa Bento da Silva Auxiliar de Farmacia XXX.656.328-XX

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 10 de outubro de 2025.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos
Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº
2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 10 de outubro de 2025.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Jacilândia, 433, Centro
Fone: (17) 3131-1250

CEP 15.520-040

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br

PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
CNPJ: 46.599.833/0001-11

408

PORTARIA Nº 6.134, DE 10 DE OUTUBRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação de candidato aprovado em
concurso público para o cargo de Agente de Controle
de Vetores - Nível I.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim
Gentil, Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e nos termos dos artigos 5º,
6º e 7º da Lei Municipal nº 1.957, de 03 de outubro de 2011;

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, para o exercício do cargo efetivo de AGENTE DE CONTROLE
DE VETORES - NÍVEL I (Anexo 01 da Lei Municipal nº 1.957, de 03 de outubro de 2011,
alterado pela Lei Municipal nº 2.575, de 24 de janeiro de 2024), o candidato classificado no
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023 e regularmente convocado, a saber:

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 10 de outubro de 2025.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos
Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº
2.109, de 28/10/2015), na data de 10 de outubro de 2025.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais

NOME: ALEX GARCIA
CPF: XXX.415.488-XX

CLASSIFICAÇÃO: 07º LUGAR
JORNADA DE TRABALHO: 40 HORAS SEMANAIS
REGIME DE TRABALHO: ESTATUTÁRIO (LEI MUNICIPAL Nº2.445, DE 22/02/2022)

VENCIMENTO: PADRÃO 17A – ANEXO 01 (LEI MUNICIPAL Nº 1.957 DE
03/10/2011 E ALTERAÇÕES)
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL VALENTIM GENTIL
Aviso de Licitação
Modalidade: Pregão Eletrônico com fundamento na lei

14.133/2021
Processo nº 162/2025 – Pregão Eletrônico nº 083/2025

– Edital nº 093/2025
Critério de julgamento: menor valor por grupo de itens
Encontra-se  aberto  nesta  municipalidade  o  pregão

(eletrônico)  acima  citado  para  a  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  COM
FORNECIMENTO  DE  MATERIAIS  PARA  ADEQUAÇÃO  DO
SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO, EM ATENDIMENTO DAS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DE VALENTIM GENTIL/SP, conforme condições, quantidades
e  exigências  estabelecidas  no  edital  e  seus  anexos.  A
sessão do pregão dar-se-á no dia 27 de outubro de 2025,
às 09:00h  (horário  de  Brasília),  no  endereço eletrônico
http://177.39.80.66:8085/comprasedital/.  As  empresas
interessadas  em participar  da  referida  licitação  poderão
obter maiores informações junto ao Setor de Licitações da
Prefeitura, na Praça Jacilândia, 4-33, Centro, pelo telefone
( 1 7 )  3 4 8 5 - 9 4 0 0 ,  b e m  c o m o  n o  s i t e
www.valentimgentil.sp.gov.br.  Valentim  Gentil,  08  de
outubro de 2025. Claudinei Carvassan Rodrigues. Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO
Processo nº 145/2025
Pregão Eletrônico nº 076/2025
Interessado:  Secretaria  Municipal  de  Gestão  de

Serviços  Públicos,  Transporte  e  trânsito.
Assunto: Contratação de empresa para prestação de

serviços  de  segurança  armada  (armas  não  letais)  para
período noturno, a fim de garantir a segurança e patrimônio
público  em  praças,  parques  e  espaços  públicos  do
município de Valentim Gentil/SP.

DESPACHO
Processada  a  presente  Licitação  na  Modalidade

PREGÃO ELETRÔNICO, dentro das normas da legislação em
vigor,  e  após  as  devidas  informações  fornecidas  pelo
agente  de  contratação,  auxiliado  pela  equipe  de  apoio
nomeada por meio da Portaria nº 5.854, de 06 de janeiro de
2025, bem como após análise da ata da sessão de pregão,
ADJUDICO  e  HOMOLOGO  este  presente  procedimento
para  que  dele  provenham  seus  legais  efeitos  à(s)
empresa(s) CONTROLLER SEGURANÇA PRIVADA LTDA,
CNPJ  Nº  51.416.060/0001-20,  vencedora  do  GRUPO
ÚNICO DE ITENS.

Encaminhe-se  cópia  do  Pedido  de  Ordem  de
Fornecimento ao Departamento de Contabilidade para o

devido processamento contábil.
Valentim Gentil/SP, 09 de outubro de 2025.
Claudinei Carvassan Rodrigues
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

http://177.39.80.66:8085/comprasedital/
http://www.valentimgentil.sp.gov.br/
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA POSSE E EXERCÍCIO Nº 14/2025REFERENTE AO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 25/2025, DE 02/10/2025;CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023
CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo,considerando o resultado final do Concurso Público nº 01/2023, homologado por meio do Edital de Homologação Final, de25 de outubro de 2023, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;
RESOLVE:
I - Fica convocado(a) e nomeado(a) no Serviço Público Municipal, o(a) candidato(a) habilitado(a) no ConcursoPúblico nº 01/2023, com vistas à posse e exercício no cargo efetivo, conforme a seguinte relação:
NOME CARGOALEX GARCIA AGENTE DE CONTROLE VETORES - NIVEL I
II – A publicação dos atos de nomeação, que se dará na data de publicação deste edital, ou seja, dia 10 deoutubro de 2025, será considerada como termo inicial para contagem do prazo legal para a posse dos(as) candidatos(as),conforme o art. 21 da Lei Municipal nº 2.445, de 22 de fevereiro de 2022.
III – O(a) candidato(a) nomeado(a) deverá comparecer, para assinatura do Termo de Posse, no Setor deRecursos Humanos da Prefeitura, situado na Praça Jacilândia, nº 4-33, Bairro Centro, nesta cidade, nos termos do art. 21 daLei Municipal nº 2.445, de 22 de fevereiro de 2022.
IV – Se o(a) candidato(a) deixar de comparecer, sem motivo justificado, dentro do prazo legal, perderá odireito de ser empossado(a) no cargo para o qual foi nomeado(a).
V – O(a) candidato(a) empossado(a) deverá entrar em exercício no respectivo cargo, obedecendo ao dispostonos artigos 25, inciso I, e 26 da Lei Municipal nº 2.445, de 22 de fevereiro de 2022.
VI – Fica facultado ao(à) candidato(a) convocado(a) o direito de renúncia à nomeação, mediante termoassinado de livre e espontânea vontade.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital, que vai afixado no muralda Prefeitura, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, divulgado no endereço eletrônico do Município:www.valentimgentil.sp.gov.br, e em veículo impresso de circulação diária regional.

Valentim Gentil, 09 de outubro de 2025.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUESPrefeito Municipal

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

http://www.valentimgentil.sp.gov.br
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 26/2025CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023
CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Municí pio de Valentim Gentil, Estado de Sa oPaulo, no uso das suas atribuiço es legais, e CONSIDERANDO:
I - o resultado final do Concurso Público nº 01/2023, destinado a seleça o de candidatos eformaça o de cadastro reserva para preenchimento dos cargos efetivos de Operador de Máquinas Rodoviárias– Nível I; Operador de Trator Agrícola – Nível I; Agente de Controle de Vetores – Nível I; Monitor deCreche – Nível I; Agente Comunitário de Saúde – Nível I – Esf Central; Agente Comunitário de Saúde – NívelI – Esf Cdhu; Agente Comunitário de Saúde – Nível I – Esf Jardim Dos Ypês; Assistente de Informática –Nível I; Auxiliar de Consultório Dentário – Nível I; Auxiliar de Desenvolvimento Infantil – Nível I; Auxiliarde Farmácia – Nível I; Coordenador de Serviços Municipais, Almoxarifado e Frota – Nível I; Inspetor deAlunos – Nível I; Monitor de Educação Especial – Nível I; Técnico de Enfermagem – Nível I; AssistenteSocial – Nível I; Coordenador de Planejamento Estratégico – Nível I; Coordenador Pedagógico EducaçãoInclusiva – Nível I; Diretor de Escola; Especialista em Gestão de Saúde – Nível I; Gestor de Contratos,Convênios e Parcerias – Nível I; Engenheiro Agrônomo – Nível I; Psicólogo – Nível I; Professor deEducação Básica I; Terapeuta Ocupacional – Nível I; das vagas atualmente existentes e das que vierem a vagarou forem criadas durante o prazo de validade deste concurso, nos termos estabelecidos por este Edital;
II - O na o interesse, manifestado no prazo legal, mediante assinatura de Termo de Opça o eAproveitamento do(a) convocado(a) classificado(a) em 11º lugar, para o cargo efetivo de Auxiliar deDesenvolvimento Infantil - Ní vel I,
RESOLVE:
I - Fica convocado(a) para nomeaça o no Serviço Pu blico Municipal, de acordo com as necessidadesatuais da Administraça o, o(a) candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público nº 01/2023, realizado com talfinalidade, de acordo com a seguinte relaça o:

Para o Cargo de AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL – NÍVEL IExamemédico: Avaliação Clínica Ocupacional

II - O(a) candidato(a) convocado(a) devera comparecer no Setor de Recursos Humanos daPrefeitura, situado na Praça Jacila ndia, nº 4-33, Bairro Centro, nesta cidade, até o dia 21 de outubro de 2025,no hora rio das 13:00h às 16:30h, a fim de exercer, mediante assinatura de termo de opça o, o direito de sernomeado(a) no cargo para o qual foi habilitado(a).
III - Se o(a) candidato(a) deixar de comparecer sem motivo justificado, perdera o direito denomeaça o no respectivo cargo.
IV - Exercido o direito de opça o de aproveitamento, o(a) candidato(a) convocado(a) devera , atocontí nuo, com as custas arcadas pelo Municí pio, ser submetido(a) a exames me dicos de sanidade fí sica e mental,no prazo de 15 (quinze) dias, em local determinado pela Prefeitura, e uma vez satisfato rio o resultado do exame eapresentaça o dos documentos exigidos, sera nomeado(a) e posteriormente empossado(a) no cargo.
V - Para ser nomeado(a) no cargo em que foi habilitado(a), o(a) candidato(a) devera apresentar,obrigatoriamente, os seguintes documentos (original e cópia):
a) Carteira de trabalho com todos os contratos existentes;b) Carteira de identidade;

Class. Inscrição Nome CPF Pontuação
12º 40711 MARCELA ALVES DUARTE XXX.702.548-XX 48,00
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c) Tí tulo de eleitor e comprovante de votaça o na u ltima eleiça o, ou certida o de regularidadeemitida pelo respectivos Carto rio Eleitoral;d) Comprovante de inscriça o no Cadastro de Pessoa Fí sica (CPF) (seu e de seus dependentes, sendofacultado no caso de dependente menor de idade, a apresentaça o de Certida o de Nascimento);e) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporaça o, quando for do sexo masculino;f) Comprovante do ní vel de escolaridade exigido para o cargo;g) Comprovante com o nu mero do PIS (Caixa Econo mica Federal) ou PASEP (Banco do Brasil);h) Certida o de nascimento ou de casamento, com averbaça o de separaça o judicial ou divo rcio, sefor o caso;i) Certida o de nascimento dos filhos, quando for o caso;j) Caderneta de vacinaça o;k) Atestado de que na o possui registro de antecedentes criminais;l) Declaraça o de bens ou valores que integram o patrimo nio ate a data da posse, devidamenteinstruí da, ou a u ltima declaraça o do imposto de renda conforme Lei Federal nº 8.730, de 1993;m) Declaraça o informando se exerce ou na o outro cargo, emprego ou funça o pu blica no a mbitofederal, estadual ou municipal;n) Declaraça o informando se ja e aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de previde nciasocial;o) Comprovante de endereço.
VI - Fica facultado ao(a ) candidato(a) convocado(a) o direito de renu ncia de classificaça o, mediantetermo assinado de livre e esponta nea vontade.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, e expedido o presente Edital, que vai afixadoem local de amplo acesso na sede do Paço Municipal, publicado no Dia rio Oficial Eletro nico do Municí pio edivulgado no endereço eletro nico do Municí pio: www.valentimgentil.sp.gov.br, e veí culo impresso de circulaça odia ria regional.

Valentim Gentil, 10 de outubro de 2025.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUESPrefeito Municipal
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